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PODER EXECUTIVO 
LEIS COMPLEMENTARES 
LEI COMPLEMENTAR N.° 550, 
DE 27 DE JUNHO DE 1988 

Institui, no Quadro da Secretaria do Pri-
meiro Tribunal de Alçada Civil, a série de 
classes de Escrevente e dá outras providên-
cias 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE SÃO PAULO: 
Faço saber q u e a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complementa r : 
Artigo 1.° — Fica inst i tuída, no Q u a d r o da Secretaria do 

Primeiro Tribunal de Alçada Civil, a série de classes de Escre-
vente, composta de 3 (três) classes, indent if icadas por algaris-
mos romanos de I a III e escalonados de acordo com as exigên-
cias de capacitação para o d e s e m p e n h o de atividades de execu-
ção de serviços de natureza administrat iva e judicial. 

Artigo 2 .° — Os cargos da série de classes de q u e trata o 
artigo anterior serão exercidos e m Jornada Comple ta de Tra-
balho prevista no inciso I do artigo 70 da Lei Complemen ta r 
n . ° 180, de 12 de maio de 1978. 

Artigo 3 .° — Os vencimentos de Escrevente serão calcu-
lados de acordo com a Escala de Vencimentos-2. 

Artigo 4 . ° — A Tabela do Subquad ro de Cargos, as refe-
rências iniciais e finais, as ampl i tudes e as velocidades evoluti-
vas das classes da série de classes prevista no artigo 1. ° f icam fi-
xadas na seguinte conformidade : 

Denominação do Cargo 
Referência 

Tabela Inicial Final A VE 

Escrevente 1 .... SQC-III 17 36 III 3 
Escrevente II .... SQC-III 20 39 III 3 
Escrevente III .... SQC-III 23 42 III 3 

Artigo 5.° — O ingresso na série de classes de Escrevente 
far-se-á sempre na classe inicial, med ian te concurso público de 
provas ou de provas e tí tulos, e m q u e serão verificadas as qua-
lificações essenciais para o d e s e m p e n h o das atividades mencio-
nadas no artigo 1. ° . 

§ 1. ° — Os candidatos aprovados no concurso de ingresso 
serão nomeados pela ordem de classificação. 

§ 2 .° — Além dos requisitos a serem estabelecidos nas 
instruções especiais q u e regerão o concurso d e ingresso, exiger-
se-á do candidato o 2. ° grau comple to ou equivalente. 

§ 3.° — O ocupan te de função-at ividade da série de clas-
ses de Escrevente, q u e se submeter ao concurso de ingresso e 
vier a ser nomeado para o cargo de Escrevente I, terá o respec-
tivo cargo t ransformado e m cargo de nível idêntico ao da clas-
se em que se encontrava na condição de servidor. 

§ 4 ° — A transformação referida no parágrafo anterior 
dar-se-á a partir da data do exercício do cargo. 

Artigo 6 . ° — Os cargos das classes intermediárias e final 
da série de classes a q u e a lude o artigo 1 s e r ã o providos me-
diante acesso, na forma q u e for estabelecida em regulamento 
a ser baixado pelo Primeiro Tr ibunal de Alçada Civil. 

§ 1.° — O cargo do benefic iado com o acesso passará a 
integrar a classe imed ia t amen te superior àquela e m q u e se en-
contrar. 

§ 2. ° — O interstício m í n i m o para concorrer ao acesso se-
rá de dois anos de efetivo exercício na primeira classe e de três 
anos de efetivo exercício na segunda classe. 

§ 3.° — Serão computados , para efei to de interstício, os 
afastamentos previstos nos artigos 78, 79 e 80 da Lei n . ° 
10.261, de 28 de ou tub ro de 1968. 

§ 4 . ° — Será compu tado , para efeito de interstício, na 
classe em que se encontrar o Escrevente, o t e m p o que , no 
exercício efetivo na classe imed ia t amen te anterior, t enha exce-
dido o interstício m í n i m o exigido. 

§ 5. ° — Os processos seletivos para efeito de acesso serão 
realizados anua lmente . 

§ 6 . " — Obedecidos os interstícios e as demais exigên-
cias, poderão ser beneficiados com o acesso até 2 0 % (vinte por 
cento) da quan t idade global dos integrantes da série de classes 
de Escrevente do Q u a d r o da Secretaria do Primeiro Tribunal 
de Alçada Civil, existentes na data da abertura do processo se-
letivo. 
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Artigo 7 .° — A elevação d o cargo por acesso far-se-á por 
portaria da Presidência do Primeiro Tr ibuna l de Alçada Civil e 
produzirá efeitos a part ir da da ta da homologação dos resulta-
dos do processo seletivo. 

Artigo 8 . ° — N a vacância, os cargos das classes de Escre-
vente II e III retornarão à classe inicial da série de classes de 
que trata o artigo 1. ° desta lei complementa r . 

Artigo 9 ° — Esta lei complemen ta r e suas disposições 
transitórias aplicam-se às funções-at ividades de igual denomi -
nação. ^ 

Artig 10 — Esta lei complemen ta r e suas disposições 
transitórias aplicam-se aos inativos. 

Artigo 11 — As despesas decorrentes da aplicação desta 
lei complementar correrão à conta das dotações próprias con-
signadas no orçamento-programa vigente. 

Artigo 12 — Esta lei complemen ta r e suas disposições 
transitórias entrarão em vigor na da t a de sua publicação. 

Disposições Transitórias 
Artigo 1. ° — Até a realização do pr imeiro processo sele-

tivo, que deverá ocorrer no prazo máx imo d e 180 (cento e oi-
tenta) dias após a publicação desta lei complementa r , a deter-
minação da classe dos Escreventes da Secretaria do Primeiro 
Tribunal de Alçada Civil far-se-á com a observância das se-
guintes normas: 

I — apurar-se-ã a soma do n ú m e r o de pontos consigna-
dos no prontuár io do funcionár io , até a data imed ia t amen te 
anterior à da publicação desta lei complementa r , a t í tulo de: 

a) adicional por t e m p o de serviço; 
b) artigo 24 ou 25 das Disposições Transitórias da Lei 

Complementar n . ° 180, de 12 de maio de 1978, alterados pe-
los incisos IV e V do art igo 1. ° das Disposições Transitórias da 
Lei Complementa r n . ° 209, de 17 de janeiro de 1979; 

c) evolução funcional — avaliação de desempenho ; 
d) evolução funcional ; 
II — o cargo do funcionár io será e n q u a d r a d o na série de 

classes, de acordo com o resultado ob t ido no inciso anterior, 
na seguinte conformidade : 

a) se o n ú m e r o de pontos for igual ou inferior a 15 (quin-
ze), o cargo será e n q u a d r a d o na classe de Escrevente I; 

b) se o n ú m e r o de pontos for superior a 15 (quinze) e 
igual ou inferior a 30 (trinta), o cargo será e n q u a d r a d o na clas-
se de Escrevente II; 

c) se o n ú m e r o de pontos for superior a 30 (trinta), o car-
go será enquadrado na classe de Escrevente III. 

Artigo 2. ° — Para os efeitos do Sistema de Pontos de q u e 
cuida o Tí tulo XI da Lei C o m p l e m e n t a r n . ° 180, de 12 de 
maio de 1978, para o funcionár io , cu jo cargo tenha sido en-
quadrado n u m a das classes, nos termos do artigo anterior, fi-
cam mantidos, sob os tí tulos q u e lhes são próprios, os pontos 
consignados no respectivo prontuár io até a data de q u e trata o 
inciso I, do artigo 1 d e s t a s disposições transitórias. 

Parágrafo único — O cargo do funcionár io será enqua-
drado em referência numérica si tuada tantas referências acima 
da inicial da nova classe q u a n t o for a par te inteira da divisão, 
por 5 (cinco), do total de pon tos consignados na forma do 
" c a p u t " . 

Artigo 3 .° — O disposto nos artigos 1.° e 2 . " destas dis-
posições transitórias aplica-se aos servidores ocupantes de 
funções-atividades de natureza p e r m a n e n t e de igual denomi-
nação. 

Parágrafo único — As funções-at ividades de que trata es-
te artigo ficam integradas no Subquadro de Funções-
Atividades (SQF-II) do Q u a d r o da Secretaria do Primeiro Tri-
bunal de Alçada Civil. 

Artigo 4 . ° — Os cargos vagos de Escrevente ficam com a 
sua denominação alterada para Escrevente I. 

Parágrafo único — O disposto neste artigo aplica-se tam-
bém às funções-atividades vagas. 

Artigo 5 .° — Os proventos dos inativos que , ao passarem 
à inatividade, eram titulares efetivos de cargos de Escrevente, 
serão revistos e calculados com base nos cargos de Escrevente I 
a III, aplicando-se as disposições dos artigos 1." e 2 ." destas 
disposições transitórias. 

§ 1. ° — Na determinação da classe computar-se-ão tam-
bém, pra o f im previsto na alínea " b " do inciso 1 do artigo 
1.° destas disposições transitórias, os pontos q u e tiverem sido 
atribuídos com f u n d a m e n t o no artigo 26 das Disposições 
Transitórias da Lei C o m p l e m e n t a r n . " 180, de 12 de maio de 
1978, alterado pelo inciso VI do artigo 1." das Disposições 
Transitórias da Lei C o m p l e m e n t a r n . ° 209, de 17 de janeiro 
de 1979. 

§ 2." — O disposto neste artigo aplica-se t a m b é m aos 
inativos que, ao passarem à inatividade, eram ocupantes de 
funções-atividades de Escrevente. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de j u n h o de 1988. 
ORESTES QUÉRCIA 
Mário Sérgio Duarte Garcia, Secretário da Justiça 
Antonio Carlos Mesquita, Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Lcgislativa, aos 27 de ju-

nho de 1988. 

LEI COMPLEMENTAR N.° 551, 
DE 27 DE JUNHO DE 1988 

Institui, no Quadro da Secretaria do Tri-
bunal de Alçada Criminal, a série de clas-
ses de Oficial de Justiça e dá outras provi-
dências 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O DE S Ã O PAULO: 
Faço saber q u e a Assembléia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei complemen ta r : 
Artigo 1. ° — Fica inst i tuída, no Q u a d r o da Secretaria do 

Tribunal de Alçada Cr iminal , a série de classes de Oficial de 
Justiça, composta de 3 (três) classes, ident if icadas por algaris-
mos romanos de I a III e escalonadas de acordo com as exigên-
cias de capacitação para o d e s e m p e n h o de atividades de execu-
ção de serviços de natureza administrat iva e judicial. 

Artigo 2 .° — Os cargos da série d e classes de q u e trata o 
artigo anterior serão exercidos e m Jornada Comple t a d e Tra-
balho prevista no inciso I do art igo 70 da Lei C o m p l e m e n t a r 
n . ° 180, de 12 de maio de 1978. 

Artigo 3 . ° — Os vencimentos d o Oficial de Justiça serão 
calculados de acordo com a Escala de Vencimentos 2. 

Artigo 4 . ° — A Tabela d o S u b q u a d r o de Cargos, as refe-
rências iniciais e finais, as ampl i tudes e as velocidades evoluti-
vas das classes da série de classes prevista no art igo 1. ° f icam fi-
xadas na seguinte conformidade : 

Referência 
Denominação do Cargo Tabela Inicial Final A VE 

Oficial de Justiçai SQC-III 17 36 III 3 
Oficial de Justiça II SQC-III 20 39 III 3 
Oficial de Justiça III SQC-III 23 42 III 3 

Artigb 5.° — O ingresso na série de classes de Oficial de 
Justiça far-se-á sempre na classe inicial, med ian te concurso pú-
blico de provas ou de provas e t í tulos, e m q u e serão verificadas 
as qualificações essenciais para o d e s e m p e n h o das atividades 
mencionadas no artigo 1. °. 

§ 1. ° — Os candidatos aprovados no concurso de ingresso 
serão nomeados pela o rdem de classificação, 

§ 2 .° — Além dos requisitos a serem estabelecidos nas 
instruções especiais q u e regerão o concurso de ingresso, exigir-
se-á do candidato o 2 . ° grau comple to ou equivalente . 

§ 3 . ° — O ocupan te de função-a t iv idade da série de clas-
ses de Oficial de Justiça, q u e se submete r ao concurso de in-
gresso e vier a ser n o m e a d o para o cargo de Oficial de Justiça I, 
terá o respectivo cargo t rans formado e m cargo de nível idênti-
co ao da classe e m q u e se encontrava na condição de servidor. 

§ 4 . ° — A transformação referida no parágrafo anterior 
dar-se-á a partir da data d o exercício no cargo. 

Artigo 6 . ° — Os cargos das classes intermediár ia e f inal 
da série de classes a q u e a lude o art igo 1.° serão providos me-
diante acesso, na forma q u e for estabelecida e m regu lamento 
a ser baixado pelo Tr ibunal de Alçada Criminal . 

§ 1.° — O cargo do benefic iado com o acesso passará a 
integrar a classe imed ia t amen te superior àquela e m q u e se en-
contrar. 

§ 2. ° — O interstício m í n i m o para concorrer ao acesso se-
rá de dois anos de efetivo exercício na primeira classe e de três 
anos de efetivo exercício na segunda classe. 

§ 3 .° — Serão computados , para efei to de interstício, os 
afastamentos previstos nos artigos 78, 79 e 80 da Lei n . ° 
10.261, de 28 de o u t u b r o de 1968. 

§ 4." — Será compu tado , para efei to de interstício, na 
classe em que se encontrar o Oficial de Justiça, o t e m p o que , 
no exercício efetivo na classe imed ia t amen te anterior, t enha 
excedido o interstício m í n i m o exigido. 

§ 5. ° — Os processos seletivos para efei to de acesso serão 
realizados anua lmen te . 

§ 6." — Obedecidos os interstícios e as demais exigên-
cias, poderão ser beneficiados com o acesso até 2 0 % (vinte por 
cento) da quan t i dade global dos integrantes da série de classes 
de Oficial de Justiça do Q u a d r o da Secretaria d o Tr ibuna l de 
Alçada Criminal , existentes na da ta da aber tura do processo 
seletivo. 

Artigo 7 . ° — A elevação d o cargo por acesso far-se-á por 
portaria da Presidência do Tr ibuna l de Alçada Criminal e pro-
duzirá efeitos a partir da da ta da homologação dos resultados 
do processo seletivo. 

Artigo 8. ° — Na vacância, os cargos das classes de Oficial 
de Justiça II e III retornarão à classe inicial da série de classes 
de que trata o artigo 1. ° desta lei complementa r . 

Artigo 9 . " — Esta lei complemen ta r e suas disposições 
transitórias aplicam-se às funções-at ividades de igual denomi-
nação. 

Artigo 10 — Esta lei complemen ta r e suas disposições 
transitórias aplicam-se aos inativos. 

Artigo 11 — As despesas decorrentes da aplicação desta 
lei complementar correrão à conta das dotações próprias con-
signadas no orçamento-programa vigente. 

AGENDA DO GOVERNADOR 
Dia 28 d o junho — Terça-feira 

9h Aud iênc i a s a o s S enho re s Deputados Estaduais. 
16h Secretário da Justiça, Dr. M á r i o Sérg io Duarte Ggrc io. 
17h Secretário do Gove rno , Dr. An ton io Car los Mesqu i ta . 


